
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria Municipal competente a
realização de serviços de limpeza, capina e roçada no bairro Cohab IV, especialmente na área adjacente
ao Polo Industrial, neste município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Moradores do bairro Cohab IV têm relatado a necessidade de realização de serviços de limpeza e
manutenção nas áreas próximas ao Polo Industrial, em razão do crescimento excessivo da vegetação no
local.
 
A região apresenta mato alto e acúmulo de vegetação, o que gera preocupação entre os moradores
quanto à segurança e às condições de salubridade do ambiente. A falta de manutenção periódica pode
favorecer o surgimento de animais peçonhentos, além de contribuir para o descarte irregular de resíduos.
 
Além disso, a vegetação alta compromete a aparência urbana do bairro e pode dificultar a circulação
segura de pedestres nas áreas próximas, especialmente em trechos utilizados pela comunidade no dia a
dia.
 
A realização de ações preventivas e periódicas, como capina, roçada e limpeza geral da área, contribuirá
para  a  melhoria  das  condições  de  conservação  urbana,  garantindo  mais  segurança,  bem-estar  e
qualidade de vida aos moradores.
 
Ressalta-se que a manutenção preventiva dessas áreas públicas evita o agravamento da situação, além
de manter o ambiente mais organizado e adequado ao convívio da população.
 
Diante da relevância da demanda e da necessidade de assegurar melhores condições de limpeza urbana
e segurança à população do bairro Cohab IV, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis pelo
Poder Executivo Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 9 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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